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          INDICAÇÃO _____/2016

Ao Exmo. Sr.
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. Gilberto da Conceição Cezar
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

“Para que a Prefeitura Municipal de Canela altere a Lei Complementar n°30 de 04 de abril de 2012, referente aos requisitos atinentes à habilitação profissional dos cargos de Assessor de Imprensa da Prefeitura, para que seja exigido habilitação profissional, curso de bacharelado em comunicação social com habilitação legal para o exercício da profissão.”
 Justificativa:
A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador por pessoas da comunidade, bem como as funções de fiscalização e controle que cabe ao legislador, contidas na constituição federal, constituição estadual, lei orgânica Municipal e Regimento Interno.
  Canela, 03 de junho de 2016.
                                                          Gilberto Cezar
                                                        Vereador - PSDB
Rua Dona Carlinda, 485. CEP: 95680-000 - Canela/RS | Fone/Fax: (54) 3282.1179 | Fone: (54) 3282.3828 | E-mail: cvcanela@pdh.com.br


[image: image1.jpg]